
01/07/2021

Número: 0038291-71.2019.8.17.2001 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 01/07/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE SUEVERTON DE MORAIS (EXEQUENTE) ANA CRISTINA ALEIXO PEREIRA SANTOS (ADVOGADO)

sharon Stéphane Lins Barros (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (EXECUTADO) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)
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PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DE PERNAMBUCO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 
DIRETORIA CÍVEL  -  5ª Câmara Cível - Recife

Rua Moacir Baracho, Edf. Paula Baptista, s/nº, 1º andar, Bairro de Santo Antônio, Recife, PE. CEP. 50010-930.
 
 

Processo nº 0038291-71.2019.8.17.2001 
APELANTE: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 
 
APELADO: JOSE SUEVERTON DE MORAIS 
 
 
 

CERTIDÃO
 

 
Certifico, para os devidos fins de direito, que o Acórdão ID 15200135 transitou em julgado em
28/04/2021. O certificado é verdade e dou fé. 
   

RECIFE, 26 de maio de 2021 
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Num. 81291377 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: Paulo Alexandrino da Silva - 26/05/2021 17:28:11
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21052617281100000000079605265
Número do documento: 21052617281100000000079605265


	Cabeçalho
	Índice
	Certidão Trânsito em Julgado | NUM: 81291377 | 26/05/2021 17:25

